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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001 /2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a instituição do calendário de pagamentos dos Vereadores e Servidores desta E. Casa Legislativa e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Jardim-RJ.

DECRETA:
Art 1º - Fica estabelecido o Calendário de Pagamento dos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Bom Jardim-
RJ para o exercício de 2023, de acordo com as datas abaixo relacionadas:

Art 2º- O calendário de pagamento estabelecido no presente Decreto Legislativo poderá sofrer alterações, sem prévio 
aviso, nos casos de impedimentos técnicos, ou operacionais, devendo nova data ser estabelecida porato próprio do Presi-
dente da Câmara Municipal.

Art 3º- O pagamento do Auxílio Alimentação e Auxílio Saúde dos Servidores da Câmara Municipal dar-se-á no dia 25 de 
cada mês, podendo serantecipado para o último dia útil anterior a esta data.

Art 4º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-RJ,02 DE JANEIRO DE 2023.

MÊS DE REFERÊNCIA                    DATA DE PAGAMENTO

JANEIRO                                                            31/01/2023
FEVEREIRO                                                       28/02/2023
MARÇO                                                              31/03/2023
ABRIL                                                                 28/04/2023
MAIO                                                                  31/05/2023
JUNHO                                                               30/06/2023
1ª PARCELA DO 13º                                          30/06/2023
JULHO                                                                31/07/2023
AGOSTO                                                            31/08/2023
SETEMBRO                                                       29/09/2023
OUTUBRO                                                         31/10/2023
NOVEMBRO                                                      30/11/2023
2ª PARCELA DO 13º                                          04/12/2023
DEZEMBRO                                                       20/12/2023
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADO: PIXEL H. J. SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
- ME.
CNPJ: 08.810.300/0001-48

OBJETO: Serviços de Hospedagem, Manutenção e Atualiza-
ção do Site da Câmara Municipal de Bom Jardim – RJ.

VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023.

VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE paga-
rá a CONTRATADA o valor de R$ 1.218,00 (Hum Mil, Duzen-
tos e Dezoito Reais) mensal, a partir da vigência do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.3900-
00/4.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 425/2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21.

CONTRATO Nº: 005/2022.

TERMO ADITIVO Nº: 002/2022
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2022.

Bom Jardim, 30 de dezembro de 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 425/2022.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA – ART. 75, II, DA LEI 14.133/21.

À vista dos elementos contidos no presente Processo Admi-
nistrativo nº 425/2022, e no uso das atribuições que me fo-
ram conferidas, e ainda de acordo com o disposto do Art. 75, 
Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, 
a contratação nos
seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADA: PIXEL H. J. SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
- ME.
CNPJ: 08.810.300/0001-48

OBJETO: Serviços de Hospedagem, Manutenção e Atualiza-
ção do Site da Câmara Municipal de Bom Jardim – RJ.

VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE paga-
rá a CONTRATADA o valor de R$ 1.218,00 (Hum Mil, Duzen-
tos e Dezoito Reais) mensal, a partir da vigência do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.3900-
00/4.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se 
a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento 
da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e 
publique-se o presente ato na imprensa oficial, conformees-
tabelecido no art. 72, Parágrafo Único da já citada Lei, para 
fins de eficácia daRATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 30 de dezembro de 2022.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 005/2023.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA – ART. 75, II, da Lei 14.133/21.

À vista dos elementos contidos no presente Processo Ad-
ministrativo nº 005/2023, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto do Art. 
75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, declaro RATIFICA-
DA a contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequen-
temente, a contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A.
CNPJ: 00.000.000/0001-91

OBJETO: Pagamento de Tarifas Bancárias do Exercício Fi-
nanceiro de 2023,da Conta Corrente da Câmara Municipal 
de Bom Jardim – RJ.

VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.39.00-
00/4.

Formalização de contrato dispensada na forma do art. 95, 
Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providen-
cie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empe-
nhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento 
vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, 
conforme estabelecido no art. 72, Parágrafo Único da já ci-
tada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui profe-
rida.

Bom Jardim, 02 de janeiro de 2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 006/2023.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE – ART. 74, I, da Lei 14.133/21.

À vista dos elementos contidos no presente Processo Admi-
nistrativo nº006/2023, e no uso das atribuições que me fo-
ram conferidas, e ainda de acordo com o disposto do art. 74, 
Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, declaro RATIFICADA a
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemen-
te, a contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADA: OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CNPJ: 76.535.764/0001-43

OBJETO: Pagamento de Serviços de Telefonia Fixa, no 
Exercício Financeiro de 2023, das 02 (Duas) Linhas Perte-
centes à Câmara Municipal de Bom Jardim – RJ.

VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.39.00-
00/4.

Formalização de contrato dispensada na forma do art. 95, 
Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providen-
cie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empe-
nhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento 
vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, 
conforme estabelecido no art. 72, Parágrafo Único da já ci-
tada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui profe-
rida.

Bom Jardim, 02 de janeiro de 2023.

   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 007/2023.
TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE – ART. 74, I, da Lei 14.133/21.

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo nº 007/2023, e no uso das atribuições que me foram con-
feridas, e ainda de acordo com o disposto do art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, declaro RATIFICADA a contratação 
abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADA: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A.
CNPJ: 33.050.071/0001-58

OBJETO: Pagamento de Serviços de Energia Elétrica, no Exercício
Financeiro de 2023, Fornecida ao Prédio da Câmara Municipal de Bom Jardim – RJ.

VALOR: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
0000.0103100012.002; Natureza de Despesa: 3390.39.00-00/6.
Formalização de contrato dispensada na forma do art. 95, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
no art. 72, Parágrafo Único da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 02 de janeiro de 2023.


